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Relatora: Ministra Cármen Lúcia. 

Requerente: Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério Público da União – Fenajufe. 

Ementa: 

Altera os arts. 5º e 6º da Resolução nº.20.882/2001 do Tribunal Superior Eleitoral. Dispõe sobre o acesso à internet aos usuários das redes dos cartórios eleitorais e demais escritórios remotos de cada Tribunal Regional Eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação dos artigos 5º e 6º da Resolução nº 20.882/2001 do Tribunal Superior Eleitoral, que passa a ser a seguinte: 

Art. 5º O acesso à internet é permitido aos usuários das redes locais do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como aos usuários das redes dos cartórios eleitorais e demais escritórios remotos de cada TRE (Centrais de Atendimento ao Eleitor, Serviço de Atendimento ao Cidadão etc.). 

Art. 6º É facultado ao TSE e a cada TRE adotar sistema de bloqueio de acesso a sítios que não tenham relação com as necessidades do serviço dos órgãos judiciários. 

Parágrafo único. (revogado) 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2010. 

RICARDO LEWANDOWSKI– PRESIDENTE; CÁRMEN LÚCIA–RELATORA; MARCO AURÉLIO; ALDIR PASSARINHO JUNIOR; HAMILTON CARVALHIDO; HENRIQUE NEVES.

Publicada no DJETSE de 7.6.2010.

( DECISÕES DO TSE

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2008. VEREADOR. INTEMPESTIVIDADE REFLEXA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA ORIGEM EM TRÊS DIAS. EXTEMPORANEIDADE. PRAZO DE 24 HORAS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DOS DEMAIS RECURSOS. NÃO PROVIMENTO. 

1. Até o advento da Lei nº 12.034/2009, o prazo para a interposição dos recursos nas ações ajuizadas com esteio no art. 41-A da Lei nº 9.504/97, inclusive para os embargos de declaração opostos contra acórdão de TRE, era de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 96, § 8º, desta mesma Lei. Precedentes. 

2. Em sede de recurso especial, é vedado o reexame de fatos e provas, nos termos das Súmulas nºs 7/STJ e 279/STF.

3. Na espécie, consignou-se no v. acórdão regional que a causa de pedir e o pedido contidos na inicial da AIJE versaram exclusivamente sobre a suposta captação ilícita de sufrágio, não havendo cumulação de eventual abuso de poder econômico, razão pela qual o recurso especial eleitoral padece de intempestividade reflexa. 

4. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.557, Classe 6ª, Jequitinhonha – MG, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 4.6.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. ADESIVO FIXADO EM VEÍCULO. VEREADOR. ELEIÇÕES 2008. NÃO PROVIMENTO. 

1. A divulgação de adesivos em que se veicula logomarca com a sigla e símbolo do partido, cargo público, nome do candidato e slogan funcionam como mecanismo de aproximação do pré-candidato ao eleitor, o que configura propaganda eleitoral. (Precedentes: REspe nº 26.164/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 8.11.2006; e REspe nº 26.164/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 8.11.2006). 

2. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 10.419, Classe 6ª, São Bernardo do Campo – SP, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 11.5.2010, DJETSE de 10.6.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL. CRIME DO ART. 353 DO CÓDIGO ELEITORAL. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. AÇÕES PENAIS EM CURSO, SEM TRÂNSITO EM JULGADO, E INQUÉRITOS POLICIAIS. INVIABILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO PARA O AGRAVAMENTO DA PENA-BASE, SEJA PELOS ANTECEDENTES, SEJA PELA PERSONALIDADE DO ACUSADO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE PERMITAM, DESDE LOGO, O CÁLCULO DA PENA-BASE PELA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Na espécie, o agravante, condenado pelo crime do art. 353 do Código Eleitoral, seria réu em ação penal pela suposta prática de tráfico de drogas, ainda sem trânsito em julgado. Tal circunstância foi considerada pelas instâncias ordinárias como maus antecedentes e utilizada na majoração da pena-base, além de ter influenciado na avaliação negativa da personalidade do acusado. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal rechaça a possibilidade de inquéritos policiais ou ações penais em curso sem sentença condenatória transitada em julgado serem utilizados para o fim de majoração da pena-base do condenado em vista de supostos maus antecedentes. Precedentes. Também, nesse sentido, a Súmula nº 444 do c. STJ. 

3. Além de não poderem ser considerados como maus antecedentes, é igualmente inviável a utilização de inquéritos e ações penais em curso para fins de agravação da pena-base pela avaliação negativa da personalidade do acusado. Precedentes do STJ. 

4. Em razão da existência de elementos utilizados para a agravação da pena-base não impugnados nas razões de recurso especial eleitoral e, ainda, em face da ausência de critério expresso acerca da parcela de aumento pela qual foi responsável cada uma dessas circunstâncias, não há meios para sua fixação, desde logo, por esta instância extraordinária, devendo, pois, os autos retornarem à origem para que lá seja realizado novo cálculo da pena-base do agravante. 

5. Agravo regimental provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 256-85.2010.6.00.0000, Classe 6ª, Corumbá – MS, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 20.5.2010, DJETSE de 9.6.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREFEITO. ELEIÇÕES 2008. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA (RCED). CABIMENTO. ART. 262, I, CE. INELEGIBILIDADE CONSTITUCIONAL OU SUPERVENIENTE AO REGISTRO. NÃO PROVIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos, com pretensão infringente, contra decisão monocrática devem ser recebidos como agravo regimental. Precedentes. 

2. A inelegibilidade apta a embasar o Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED), art. 262, I, do Código Eleitoral, é, tão somente, aquela de índole constitucional ou, se infraconstitucional, superveniente ao registro de candidatura. Precedentes. 

3. Na espécie, a causa de pedir do RCED consubstanciava-se em inelegibilidade infraconstitucional decorrente de rejeição de contas, (art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90), e preexistente ao requerimento de registro de candidatura, fato incontroverso. 

4. Agravos regimentais não providos. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.607, Classe 6ª, Presidente Olegário – MG, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 20.5.2010, DJETSE de 18.6.2010.

CONSULTA. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECRETO LEGISLATIVO. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA. REFLEXOS. REGISTRO DE CANDIDATURA. PARCIAL CONHECIMENTO. 

1. Não podendo haver mera revogação, por critérios de oportunidade e conveniência, do decreto legislativo que aprecia as contas de Chefe do Poder Executivo, na linha dos precedentes desta Corte, não há se falar em produção de efeitos de tal ato sobre o registro do candidato atingido, o que afrontaria o art. 31, § 2°, da CF. 

2. Consulta conhecida e respondida negativamente quanto ao segundo questionamento. 

3. Primeiro e terceiro questionamentos não conhecidos em razão de sua falta de especificidade. 

Resolução nº 23.258, Consulta nº 540-93.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 7.6.2010.

Consulta. Senador. Coligações. Formação. Pluralidade. Eleição majoritária. Impossibilidade. 

Somente se admite a pluralidade de coligações para a eleição proporcional. Na eleição majoritária é admissível a formação de uma só coligação, para um ou mais cargos. 

Resolução nº 23.261, Consulta nº 636-11.2010.6.00.0000, Classe 10ª, Brasília – DF, relª. Minª. Cármen Lúcia, julgamento em 11.5.2010, DJETSE de 4.6.2010.

MANDADO DE SEGURANÇA. QUOCIENTE ELEITORAL. ART. 109, § 2º, DO CÓDIGO ELEITORAL. RECEPÇÃO PELA CF/88. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 

1. No mandado de segurança pleiteia-se a distribuição das “sobras” das vagas para o cargo de Deputado Federal de Alagoas pelo critério da maior média, sem a aplicação do art. 109, § 2º, do Código Eleitoral, ou seja, com a participação dos partidos/coligações que não atingiram o quociente eleitoral. Alega-se que o referido artigo é incompatível com o ordenamento jurídico vigente, pois fere diversos princípios constitucionais e democráticos. 

2. A pretensão do impetrante depende da conjunção de dois eventos: 

a) da declaração de não receptividade do art. 109, § 2º, do Código Eleitoral, pela CF/88, o que vai de encontro com a sua presunção de constitucionalidade, por vir sendo aplicado em todas as eleições realizadas desde a promulgação da Carta Magna de 1988; 

b) procedente o seu pleito, realizar-se-ia novo cálculo dos votos para o cargo de Deputado Federal no Estado de Alagoas. 

3. O § 2º do art. 109 do Código Eleitoral foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

4. Inexistência de conflito entre o § 2º do art. 109 do Código Eleitoral e os arts. 1º, V, e parágrafo único; 3º, I; 5º, LIV, 14, caput; e 45, caput, da CF/88, interpretados sistematicamente. 

5. O sistema proporcional adotado pelo art. 45 da CF/88, de modo preciso, tornou-se eficaz pelo regramento imposto pelo § 2º do art. 109 do Código Eleitoral. 

6. Não é absoluto, no que se refere à eficácia quantitativa, em um sistema proporcional para o preenchimento das cadeiras do Poder Legislativo, o princípio da igualdade do voto. 

7. A técnica do quociente eleitoral adotada pelo legislador infraconstitucional homenageia os ditames constitucionais, especialmente o art. 45 da Carta Magna. 

8. Precedentes jurisprudenciais: TSE: MS nº 3.109/ES, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 17.12.2002; RCED nº 644/ES, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julgado em 12.8.2004; REspe nº 11.249/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgado em 17.8.1995. STF: RE nº 140.386/MT, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 20.4.2001. 

9. Segurança denegada. 

Mandado de Segurança nº 3.555, Classe 14ª, Maceió – AL, rel. Min. José Delgado, julgamento em 2.3.2010, DJETSE de 8.6.2010.

PARTIDO POLÍTICO. PC DO B. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2003. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

Sanadas as irregularidades com o recolhimento do valor correspondente às despesas pagas com recursos do Fundo Partidário e não comprovadas, impõe-se a aprovação com ressalvas da prestação de contas do Partido Comunista do Brasil referente ao exercício financeiro de 2003. 

Petição nº 1.444, Classe 18ª, São Paulo – SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 15.4.2010, DJETSE de 7.6.2010.

MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO TRE. ELEIÇÕES SUPLEMENTARES. PRECLUSÃO. INAPLICABILIDADE. PERDA DE OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO PROCESSUAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. CADASTRO. ELEITORES. 

1. A preclusão é definida como a perda de uma capacidade ativa processual das partes. Ocorre, portanto, quando uma das partes deixa de exercer, no momento oportuno, determinada faculdade no âmbito de um processo judicial. Assim, tal instituto não se aplica ao caso, no qual se combate ato administrativo editado por TRE. 

2. Na espécie, o mandamus contra a Resolução TRE/MA nº 7.754/2010 foi impetrado dentro do prazo decadencial, razão pela qual não houve irregularidade. 

3. O fato de o writ ter sido impetrado após a proclamação dos eleitos não implica a perda do objeto, uma vez que a resolução atacada não havia exaurido seus efeitos, porquanto ainda não havia ocorrido a diplomação. 

4. Os prazos de natureza processual, que envolvem as garantias constitucionais do devido processo legal e ampla defesa, não podem ser reduzidos, ainda que as partes manifestem concordância (CPC, art. 182), pois são peremptórios e contínuos, conforme determinado pelo art. 16 da LC n° 64/90. Precedentes: MS nº 4.228/SE, Rel. Min. Henrique Neves, DJE de 1º.9.2009; MS nº 4.268/BA, decisão monocrática proferida pelo Min. Ricardo Lewandowski, DJE de 27.11.2009. 

5. Deve ser assegurado a todos os eleitores que transferiram o título ou se alistaram no município, até o 151º dia anterior ao pleito, o inalienável direito constitucional de escolherem seu governante. Nas eleições suplementares, portanto, deve ser considerado o cadastro de eleitores atual. Precedentes. 

6. Segurança concedida, prejudicado o agravo regimental de fls.358-362. 

Mandado de Segurança nº 475-98.2010.6.00.0000, Classe 22ª, São Francisco do Maranhão – MA, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 25.5.2010, DJETSE de 18.6.2010.

RECLAMAÇÃO. RECUSA. EMISSORA. TRANSMISSÃO. PROPAGANDA PARTIDÁRIA. INSERÇÃO NACIONAL. DECISÃO. TRE/AC. IMPEDIMENTO. SUBSTITUIÇÃO. INSERÇÃO REGIONAL. CONFIRMAÇÃO. LIMINAR. PROCEDÊNCIA. 

1. É possível a divulgação de conteúdo diferenciado em inserções nacionais. Precedentes. 

2. Excepcionalmente, esta Corte Superior tem permitido a veiculação de inserções nacionais fora dos períodos definidos pelo § 3º do art. 2º da Res.-TSE nº 20.034, de 27 de novembro de 1997. 

3. A ausência de transmissão, reconhecida pela reclamada, de propaganda partidária autorizada por esta Corte, na modalidade de inserções, justifica o reconhecimento ao partido prejudicado de veiculação em nova data. 

4. Reclamação que se julga procedente em parte. 

Reclamação nº 864-83.2010.6.00.0000, Classe 28ª, Rio Branco – AC, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 27.5.2010, DJETSE de 11.6.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. INCORPORAÇÃO DE “QUINTOS” REFERENTES A CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225/45-2001. NÃO REVOGAÇÃO DA LEI Nº 9.597/97. REPRISTINAÇÃO DA LEI Nº 8.911/94 NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA VANTAGEM PECUNIÁRIA APÓS 8.4.1998. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Recurso especial eleitoral interposto pela União contra acórdão que concedeu a segurança para garantir aos servidores, ora recorridos, o direito à incorporação da parcela de “quintos” até 4.9.2001, data em que entrou em vigor a Medida Provisória 2.225-45/2001. 

2. Inicialmente, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança formulado pelo SINDJUS/DF. O sindicato impetrou o mandado de segurança, obtendo provimento favorável no TRE/DF. Agora, ante a existência de recurso da União e de suposta concessão administrativa dos “quintos” pelo citado tribunal, o recorrido pretende simplesmente suprimir o recurso especial da AGU. Não se está a julgar, nesta instância, o mandado de segurança, mas o recurso contra a concessão da ordem. Por essa razão, ao caso dos autos aplicam-se os dispositivos relativos à desistência do recurso, e não à desistência da ação. 

3. Homologar o pedido de desistência do recorrido significaria violar o direito de a parte vencida se insurgir contra o provimento jurisdicional que lhe foi desfavorável, acarretando-lhe inaceitável cerceamento de defesa e violação ao direito que possui ao devido processo legal. 

4. A pretensão de estender a incorporação dos “quintos” após 8.4.1998 somente seria possível com supedâneo em lei autorizadora. Tratando-se de matéria de natureza estatutária, a concessão não pode ser feita por meio de interpretação jurisprudencial. 

5. A incorporação de valores recebidos por servidores ocupantes de cargos e funções comissionados foi instituída pela Lei nº 6.732/79. O art. 62, § 2º, da Lei nº 8.112/90 estabeleceu que a incorporação ocorreria na proporção de 1/5 (um quinto) para cada doze meses de efetivo exercício. 

6. A Lei nº 8.911/94 estabeleceu o limite de 5/5 (cinco quintos) para a incorporação. 

7. A Lei nº 9.527/97, extinguiu as incorporações e transformou os valores até então recebidos em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).

8. A Lei nº 9.624/98 inovou o sistema, transformando os “quintos” em “décimos” (1/5 = 2/10) a partir de 11.11.1995 até 10.11.1997, conforme ditames da Lei nº 9.527/97. 

9. Visando à regulamentação de situações pretéritas e específicas, a Lei nº 9.624/98 estabeleceu, em seu art. 2º, § 3º, que: 1) os servidores que completaram o interstício de doze meses entre 19 de janeiro e 28 de fevereiro de 1995, incorporarão parcela correspondente a 1/5 ou 2/10 (inciso I); 2) se o interstício se completou entre 1º de março e 26 de outubro de 1995, a incorporação é de 2/10 (dois décimos) (inciso II); 3) se o interstício se completou a partir de 27 de outubro até 10 de novembro de 1997, incorporar-se-á “décimo” (1/10) (parágrafo único). 

10. A Lei nº 9.624/98 não revogou implicitamente a Lei nº 9.527/97, que extinguiu os quintos; apenas regulamentou situações pretéritas, respeitando direitos adquiridos. A incorporação de novas parcelas de “quintos” ou “décimos” findou em 8.4.1998, data da vigência e eficácia da Lei nº 9.624/98. 

11. Registro, para guardar fidelidade ao processo jurisprudencial sobre o assunto, que o STJ, no julgamento do REsp nº 781.798/DF, dissentiu do posicionamento que estou a apregoar. Não participei desse julgamento. Não integro o órgão fracionário que proferiu a mencionada decisão. 

12. Recurso especial eleitoral provido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 25.669, Classe 22ª, Brasília – DF, rel. Min. José Delgado, julgamento em 30.3.2010, DJETSE de 11.6.2010.

ELEIÇÕES 2008. RECURSOS ESPECIAIS. OFERECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DURANTE DEBATE ENTRE CANDIDATOS A PREFEITO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. DESPROVIMENTO. 

I – Promessas de campanha dirigidas indistintamente a eleitores sem referência a pedido de voto não constituem captação ilícita de sufrágio, a que alude o art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

II – Recursos especiais a que se nega provimento. 

Recurso Especial Eleitoral nº 35.352, Classe 32ª, Caraguatatuba – SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 7.6.2010.

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATO. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. TCE. PAGAMENTO INDEVIDO. VEREADORES. SUBSÍDIOS. RESTITUIÇÃO. VALORES. IRRELEVÂNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. É assente nesta Corte que é insanável a irregularidade constatada no pagamento feito a maior de subsídio a vereadores, sendo irrelevante a restituição ao erário para afastar a inelegibilidade. 

2. Desprovido o recurso especial de Robson Luis Camara Vogas e prejudicado o do Ministério Público Eleitoral. 

Recurso Especial Eleitoral nº 46824-33.2008.6.00.0000, Classe 32ª, São Sebastião do Alto – RJ, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 4.6.2010.

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATO. PREFEITO. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. TCU. CONVÊNIOS FEDERAIS. DANO AO ERÁRIO. DESPROVIMENTO. 

1.Indefere-se o pedido de registro de candidatura se presentes, simultaneamente, os três requisitos do art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/90, quais sejam, contas rejeitadas por irregularidade insanável, decisão irrecorrível do órgão competente e que não haja provimento judicial a afastar os efeitos da decisão que rejeitou as contas. 

2.A decisão do Tribunal de Contas da União que assenta dano ao erário configura irregularidade de natureza insanável. 

3.Recurso especial desprovido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 3.965.643, Classe 32ª, Anísio de Abreu – PI, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 6.5.2010, DJETSE de 10.6.2010.

RECURSO ESPECIAL. CRIME DE CORRUPÇÃO ELEITORAL. COMPRA DE VOTO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não há falar em falta de fundamentação pela inexistência de relatório e voto escritos, quando perfeitamente documentados pela transcrição das notas taquigráficas. 

2. A invocação abstrata da objetividade jurídica do crime, ínsita no tipo, não pode ser considerada como circunstância judicial. 

3. Substituída a pena privativa de liberdade não superior a 1 ano nem inferior a 6 meses, impositiva a fixação de uma restritiva de direito, conforme artigo 44, § 2º, do Código Penal.

4. A pena de multa, no seu valor unitário, deve atender às condições pessoais e econômicas do réu, reclamando adequada fundamentação. 

5. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. Habeas corpus concedido de ofício. 

Recurso Especial Eleitoral nº 35.502, Classe 32ª, Remígio – PB, rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgamento em 20.5.2010, DJETSE de 10.6.2010.

RECURSO ESPECIAL. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EM INSTÂNCIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO. LEGITIMIDADE DE CANDIDATO. ARTIGO 262, I A IV, DO CÓDIGO ELEITORAL. CASSAÇÃO DE DIPLOMA. INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA DE DIREITO MATERIAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. Erro material é passível de retificação na instância especial. Precedentes. 

2. O candidato tem legitimidade ativa para o manejo do recurso contra expedição do diploma, ainda que não tenha benefício direto com o provimento do recurso. Precedentes. 

3. O recurso contra expedição de diploma é o instrumento adequado à cassação de diploma se presentes uma das hipóteses previstas no artigo 262, incisos I a IV, do Código Eleitoral. 

4. Para aferir se há interesse de agir, não se analisa a existência do direito material, que é questão vinculada ao exame do mérito da demanda. 

5. Recurso conhecido, mas desprovido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 35.941, Classe 32ª, Monte Horebe – PB, rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgamento em 20.5.2010, DJETSE de 16.6.2010.

RECURSO EM HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. SANÇÃO DE DOIS ANOS DE RECLUSÃO, SUBSTITUÍDA POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. PRAZO FIXADO SEGUNDO A PENA EM CONCRETO. ART. 110, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. TRANSCURSO DE MAIS DE QUATRO ANOS, APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, SEM A OCORRÊNCIA DE QUALQUER OUTRO MARCO INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRETENSÃO PUNITIVA PRESCRITA. RECURSO PROVIDO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A pena restritiva de direitos prescreve no mesmo prazo em que prescreveria a pena privativa de liberdade. Precedentes do STJ. 

2. Na espécie, a sentença condenatória, que transitou em julgado para a acusação, aplicou ao recorrente a pena de prestação de serviços à comunidade, em substituição à sanção de dois anos de reclusão. O prazo prescricional, considerando a pena em concreto, portanto, é de quatro anos, consoante dispõem os arts. 109, V, e 110, § 1º, do Código Penal. 

3. Após a publicação da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação (12.11.2002), transcorreram mais de quatro anos sem a ocorrência de qualquer causa interruptiva do curso do prazo prescricional. 

4. Não se cuida, no caso, de prescrição da pretensão executória, que somente surge após o trânsito em julgado em definitivo da ação penal. 

5. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, escoando, desde a publicação da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, lapso temporal superior ao prazo previsto no art. 109 do Código Penal sem a ocorrência de qualquer marco interruptivo previsto no art. 117 de referido diploma legal, sequer o trânsito em julgado definitivo da ação penal, prescreve a pretensão punitiva do Estado. Precedentes. 

6. Recurso em habeas corpus provido. 

Recurso em Habeas Corpus nº 135, Classe 33ª, Maracanaú – CE, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 4.5.2010, DJETSE de 4.6.2010.

ELEIÇÕES 2006. GOVERNADOR. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO FUNDADA EM FRAUDE NO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE VOTOS E DE TOTALIZAÇÃO DA URNA ELETRÔNICA NÃO COMPROVADA. INÉPCIA DA INICIAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO PARA O QUESTIONAMENTO DE IRREGULARIDADES E INCONSISTÊNCIAS NAS URNAS ELETRÔNICAS. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. PREJUDICADO O RECURSO ESPECIAL E O AGRAVO RETIDO. 

1. À Justiça Eleitoral compete resolver as questões deduzidas pelas partes com imparcialidade e transparência, não se prestando a ação de impugnação de mandato eletivo para discutir o interesse desta Justiça Especializada. 

2. Alegações genéricas, sem imputação direta aos réus de conduta tendente a iludir eleitores para obtenção de resultado favorável no pleito por meio de fraude, não correspondem ao âmbito de cabimento da ação de impugnação de mandato eletivo, conforme preceitua o art. 14, § 10, da Constituição Federal.

3. O processo eleitoral é regido fundamentalmente por um complexo, mas coordenado, sistema de preclusões, não sendo permitida, a todo o momento, a rediscussão sobre tema infraconstitucional, legalmente reservado à determinada fase. 

4. Evidenciado ter sido a lide proposta de forma temerária, impõe-se a multa por litigância de má-fé. 

5. Recurso ordinário desprovido, prejudicado o recurso especial e o agravo retido. 

Recurso Ordinário nº 2.335, Classe 37ª, Maceió – AL, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 8.4.2010, DJETSE de 4.6.2010.

PROPAGANDA PARTIDÁRIA. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE. PUBLICIDADE NEGATIVA. AGREMIAÇÕES PARTIDÁRIAS DIVERSAS. PROMOÇÃO PESSOAL. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. PRELIMINARES. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Disponível, nos autos, o conteúdo audiovisual da propaganda inquinada de irregular, dispensável a respectiva degravação. Precedente. 

2. Não configura desvio de finalidade na propaganda partidária a divulgação, ao eleitorado, de atividades desenvolvidas sob a condução de determinada agremiação política, sem menção a candidatura, a eleições ou a pedido de votos, nem publicidade negativa de outros partidos políticos. 

3. Caracteriza propaganda eleitoral em espaço de propaganda partidária o anúncio, ainda que de forma indireta e disfarçada, de determinada candidatura, dos propósitos para obter apoio por intermédio do voto e de exclusiva promoção pessoal com finalidade eleitoral. 

4. A veiculação de programa partidário sem promoção pessoal de filiado com explícita finalidade eleitoral afasta a aplicação de penalidade pecuniária pela prática de propaganda eleitoral extemporânea. 

5. Representação que se julga improcedente. 

Representação nº 41990-50.2009.6.00.0000, Classe 42ª, Brasília – DF, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgamento em 13.5.2010, DJETSE de 8.6.2010.

REPRESENTAÇÃO. PESQUISA ELEITORAL. NÃO INCLUSÃO DE NOME DE PRÉ-CANDIDATO DEFINIDO POR PARTIDO POLÍTICO. REALIZAÇÃO EM DATA ANTERIOR A 5 DE JULHO DO ANO DAS ELEIÇÕES. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL. RECEBIMENTO COMO RECURSO INOMINADO. DESPROVIMENTO. 

1. Na representação ajuizada com arrimo em artigo da Lei n° 9.504/97, que siga o rito processual do artigo 96 do referido diploma legal, é cabível o recurso inominado previsto no § 8º deste último dispositivo legal, que guarda apenas semelhança com o agravo regimental previsto no art. 36, § 8º, do RITSE. 

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, inexiste obrigatoriedade de, antes de 5.7.2010, data última para o registro de candidatura, constarem nas pesquisas os nomes de todos os possíveis ou pré-candidatos (Rp nº 32.350/DF, DJe de 18.2.2010, rel. Min. Henrique Neves; Rp nº 56.424/SP, DJe de 9.4.2010, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior; Rp nº 70.628/DF, DJe de 9.4.2010, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior). 

3. Recurso desprovido. 

Agravo Regimental na Representação nº 1030.18..2010.6.00.0000, Classe 42ª, Cuiabá – MT, rel. Min. Joelson Dias, julgamento em 18.5.2010, DJETSE de 9.6.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1319-48.2010.6.00.0000 URUBURETAMA-CE 23ª Zona Eleitoral (URUBURETAMA) 

IMPETRANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) - MUNICIPAL 

ADVOGADO: FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA VIANA 

ÓRGÃO COATOR: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

LITISCONSORTE PASSIVO: JOSÉ GIUVAN PIRES NUNES 

LITISCONSORTE PASSIVO: ARTUR WAGNER VASCONCELOS NERY 

Ministro Arnaldo Versiani 

Protocolo: 14.538/2010 

DECISÃO 

O Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) - Municipal impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, que acolheu preliminar de litispendência suscitada de ofício pelo relator e extinguiu, sem julgamento de mérito, recurso contra expedição de diploma interposto pelo impetrante contra o prefeito e vice-prefeito do Município de Uruburetama/CE.

O PSDB sustenta que José Giuvan Pires Nunes não poderia ter obtido a certidão de quitação eleitoral para fins de registro de candidatura, tampouco ter sido empossado no cargo de prefeito do Município de Uruburetama/CE, uma vez que nas eleições municipais de 2004, em que concorreu ao cargo de prefeito, "não prestou contas corretamente de sua campanha eleitoral, e teve suas contas desaprovadas pela Justiça Eleitoral com decisão transitada em julgado" (fl. 3). 

Aponta que esta Corte tem entendimento pacífico de que "a desaprovação de contas de campanha por parte de candidatos, ou a sua apresentação fora do prazo, constitui óbice para a obtenção da certidão de quitação eleitoral" (fl. 3). 

Requer a concessão de medida liminar para suspender os efeitos do acórdão ora impugnado, determinando que o TRE/CE julgue o mérito do recurso contra expedição de diploma por ele interposto. 

Decido. 

No caso, o impetrante insurge-se contra decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que acolheu preliminar de litispendência e julgou extinto, sem julgamento de mérito, recurso contra expedição de diploma por ele interposto contra o prefeito e o vice-prefeito eleitos no Município de Uruburetama/CE, no pleito de 2008. 

Colho do voto condutor do acórdão regional (fl. 34): 

A pretensão formulada nestes autos, pelo PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB), consiste na cassação do diploma conferido a JOSÉ GIUVAN NUNES PINHEIRO, candidato a prefeito do Município de Uruburetama, reeleito no pleito de 2008, uma vez que, segundo afirma o recorrente, suas contas, relativas a campanha de 2004, foram definitivamente desaprovadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Porém, antes de adentrar ao mérito, vislumbro questão de ordem que deve ser analisada por esta Corte Regional Eleitoral, consistente em hipótese de litispendência, na medida em que também foi distribuído a esta relatoria o Recurso Contra Expedição de Diploma de nº 11.083 (CLASSE 29), em que se constata a identidade entre as partes, a causa de pedir e o pedido, divergindo apenas no que concerne aos profissionais que defendem os interesses do partido recorrente. 

Trata-se, pois, de flagrante litispendência, na forma do art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, devendo subsistir apenas aquele que foi intentado e despachado em primeiro lugar, no caso o RCED de nº 11.083 (Protocolo nº 157.803/2008) 

Ora, aquela ação foi intentada às 12:51h do dia 18/12/2008, conforme se vê do carimbo de protocolo ali aposto, e despachada pela primeira vez em 22/12/2008, conforme se verifica das fls. 02 e 273 daqueles autos; este feito, por sua vez, foi protocolizado às 11:08h do dia 22/12/2008 e o despacho inicial foi proferido em 23/12/2008 (fls. 02 e 76). 

Além do mais, da leitura daqueles autos (fl. 04) constato ainda, que sua causa de pedir é mais ampla, na medida em que, além da desaprovação das contas, arrima-se o partido recorrente em suposta irregularidade quando do registro da candidatura do candidato a prefeito recorrido, em razão da não apresentação da respectiva certidão de quitação eleitoral. 

Assim, a teor do art. 3º, do art. 267, do Código de Processo Civil, aqui aplicado subsidiariamente, cabe ao magistrado, reconhecendo ser o caso de litispendência, como efetivamente se mostra nestes autos, extinguir o feito sem resolução de mérito, o que pode fazer, inclusive, ex officio. 

Conforme iterativa jurisprudência desta Corte Superior, o mandado de segurança contra decisão judicial somente se afigura cabível na hipótese de teratologia e quando evidenciado perigo de dano irreparável, o que não se averigua na espécie. 

Com efeito, não se evidencia teratologia na decisão da Corte Regional que, reconhecendo a existência de litispendência, julga extinto o processo sem julgamento de mérito. 

Tal matéria, inclusive, não foi impugnada pelo impetrante, que apenas sustenta o equívoco da diplomação dos candidatos eleitos nas eleições majoritárias de Uruburetama/CE, diante da falta de quitação eleitoral do candidato a prefeito, questão que sequer foi enfrentada pela Corte de origem. 

Desse modo, infere-se manifestamente incabível o mandamus.

Por essa razão, nego seguimento ao mandado de segurança, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 10 de junho de 2010. 

Ministro Arnaldo Versiani

Relator

Publicada no DJETSE de 15.6.2010.

AÇÃO CAUTELAR Nº 1269-22.2010.6.00.0000 BELA CRUZ-CE 96ª Zona Eleitoral (BELA CRUZ) 

AUTOR: PEDRO ROGÉRIO MORAIS 

ADVOGADOS: HÉLIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO e Outros 

AUTOR: JOSÉ JACAÚNA SOUSA 

ADVOGADOS: DANIELA LOPES FONTELES e Outros 

INTERESSADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB) – MUNICIPAL 

ADVOGADO: TIBÉRIO CAVALCANTE 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Protocolo: 13.919/2010 

DECISÃO 

Cautelar inominada com pedido de medida liminar proposta por Pedro Rogério Morais e José Jacaúna Sousa, visando atribuir efeito suspensivo a recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará assim ementado (fl. 48): 

"Recurso eleitoral. Ação de impugnação de mandato eletivo. Captação ilícita de sufrágio. Abuso de poder econômico. Transporte irregular de eleitores. Preliminar. Não conhecimento. Rejeição. Mérito. Prova robusta e incontroversa. Depoimentos e fatos consistentes e coerentes a ensejar a reforma da sentença. Potencialidade. Influência no resultado do pleito. Configuração. Provimento. 

Cassação dos mandatos do Prefeito e Vice-Prefeito. Declaração de inelegibilidade. Convocação dos candidatos que alcançaram a segunda maior votação. 

Manutenção da decisão a quo quanto aos candidatos eleitos a Vereadores" .

Narram os autores que a condenação se baseou unicamente em provas testemunhais desprovidas de credibilidade, porquanto evidente "[...] o liame ardiloso entre os depoentes [...]" (fl. 3), dando ensejo à oposição de embargos de declaração que, por sua vez, foram desprovidos e declarados protelatórios. 

Acrescentam que, concomitante à oposição dos embargos de declaração, interpuseram recurso especial, 

"[...] no escopo de se evitar a intempestividade do mesmo, haja vista que, ainda que presentes notoriamente os pressupostos para o conhecimento de aclaratórios, tem ocorrido no TRE/CE a declaração de efeitos protelatórios aos 1ºs embargos, e, por conseguinte, não havendo interposição simultânea de ambos os recursos, o Especial restaria intempestivo na hipótese de ser declarado o seu efeito procrastinatório" . (fl. 4) 

Sustentam que a jurisprudência do TSE admite o manejo simultâneo dos aludido recursos, desde que ratificado o especial após o julgamento dos embargos, o que afirmam ter feito. 

Alegam que a circunstância de não ter sido ainda exercido o juízo de admissibilidade sobre o recurso especial não impede a concessão da medida cautelar, visto que é iminente a expedição de ofício determinando a execução do julgado, em violação aos princípios do duplo grau de jurisdição e da segurança jurídica, bem como ao respeito à democracia manifestada pelo voto de cada cidadão (fl. 8). 

Entendem que se afigura excepcional a situação, pois: 

"[...] o acórdão [...] deixa de considerar aspectos e provas de inestimável relevância para o deslinde do feito, no tocante, principalmente, [sic] admissibilidade de apuração de captação ilícita de sufrágio em AIME, sem atentar para a necessidade de verificar-se sua potencialidade, e mais, considera com [sic] prova `contundente", o depoimento de uma desafeta política do candidato eleito [...]" (fl. 20).

Requerem a concessão da liminar para suspender o decisum regional até o trânsito em julgado do recurso perante o TSE. 

Tudo visto e examinado, decido. 

Por força legal, os recursos eleitorais não são dotados de efeito suspensivo (artigo 257 do Código Eleitoral), razão pela qual se admite a execução provisória do acórdão proferido pela Corte de origem. Daí por que o Tribunal Superior Eleitor, a exemplo do que ocorre no Superior Tribunal de Justiça, tem admitido, em circunstâncias excepcionais, a concessão de efeito suspensivo a recursos de sua competência constitucional, desde que utilizada, pelo interessado, a apropriada medida cautelar inominada. 

Impõe-se anotar, contudo, que a outorga de efeito suspensivo por intermédio de cautelar incidental, além da satisfação cumulativa dos requisitos do fumus boni iuris (viabilidade processual do recurso e plausibilidade jurídica da pretensão de direito material deduzida pela parte) e do periculum in mora, depende do juízo positivo de admissibilidade da Presidência da Corte a qua.

Primeiro, porque a tutela cautelar não existe em função de si mesma, havendo uma inequívoca relação de acessoriedade com o processo principal, vale dizer: 

"[...] 

No processo cautelar, visa-se garantir outro processo, e, indiretamente, a pretensão que dele é objeto. Tanto isto é exato que o art. 798, do Código de Processo Civil, esclarece que cabe medida cautelar quando houver fundado receio de que seja causado ao direito de uma das partes 'lesão grave e de difícil reparação'. 

Necessário é, portanto, que haja probabilidade de existir um direito ameaçado pela dilatio temporis. A pretensão razoável do processo de conhecimento (que basta, para o autor pedir a sentença, que seja uma pretensão possível), como pretensão provável, terá de caracterizar-se para que seja admissível a tutela cautelar. 

Certo é que o processo cautelar deve garantir o êxito de outro processo; mas, para isso, pressuposto necessário é que haja uma pretensão provável como objeto da tutela jurisdicional no processo principal. 

O processo cautelar é meio e modo para garantir, complexivamente, o resultado de outro processo, por existir o periculum in mora. Com isso, está assegurando, também, de modo mediato ou indireto, o êxito de uma pretensão provável, ou, como diz o art. 798, o direito de uma das partes ameaçado de lesão grave e de difícil reparação". (in Manual de Direito Processual Civil, José Frederico Marques, Edição Saraiva, 1976, 4º volume, pág. 325 - nossos os grifos) 

E segundo, porque: 

"[...] O disposto no parágrafo único do artigo 800 do C.P.C., na redação que lhe deu a Lei 8.592/94, não se aplica a recurso extraordinário ainda não admitido, pela singela razão de que sua aplicação implicaria pré-julgamento da admissão do recurso extraordinário pelo relator da petição de medida cautelar, que se torna prevento para julgar o agravo contra o despacho da não-admissão desse recurso, em detrimento da livre apreciação do Presidente do Tribunal 'a quo' no âmbito da competência originária que a legislação lhe outorga para esse juízo de admissibilidade, porquanto, se se considera relevante o fundamento jurídico do recurso extraordinário para o efeito de conceder-lhe o efeito suspensivo que a legislação não lhe outorga, é evidente que ele deverá ser admitido ainda que para melhor exame. Ademais, se não obstante isso, o Presidente do Tribunal 'a quo' não admitir o recurso extraordinário a que foi dado efeito suspensivo em medida cautelar requerida perante esta Corte, ter-se-á a esdrúxula situação de um recurso extraordinário não-admitido por quem é competente para tanto continuar a ter efeito suspensivo antes de reformada a decisão de não-admissibilidade, uma vez que o despacho de não-admissão na Corte de origem não tem força para reformar a concessão de cautelar dada pelo Tribunal `ad quem" que lhe é hierarquicamente superior. Agravo a que se nega provimento". (AgRgPet nº 1.189-9/MG, Relator Ministro MOREIRA ALVES, in DJ 6/12/96) 

Nesse sentido, o seguinte precedente jurisprudencial da Suprema Corte:

"MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO - DECISÃO REFERENDADA POR TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS À OUTORGA DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

- A concessão de medida cautelar, pelo Supremo Tribunal Federal, quando requerida com o objetivo de atribuir eficácia suspensiva a recurso extraordinário, exige, para viabilizar-se, a cumulativa observância dos seguintes pressupostos: (1) instauração da jurisdição cautelar do Supremo Tribunal Federal, motivada pela existência de juízo positivo de admissibilidade do recurso extraordinário, (2) viabilidade processual do recurso extraordinário, caracterizada, dentre outros requisitos, pelas notas da tempestividade, do prequestionamento explícito da matéria constitucional e da ocorrência de ofensa direta e imediata ao texto da Constituição, (3) plausibilidade jurídica da pretensão de direito material deduzida pela parte interessada e (4) ocorrência de situação configuradora de periculum in mora. Precedentes. 

[...]" . (Pet nº 2.466/PR - QO, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, julgado em 23.10.2001, DJ 26.4.2002 - grifos no original) 

No mais, quanto àquelas questões em que se reclama a tutela cautelar no período entre a decisão definitiva da instância ordinária e a admissão da insurgência especial, mostrando-se presentes tanto o fumus bonis iuris quanto o periculum in mora, o Pretório Excelso assim se manifestou: 

"[...] 

- A impossibilidade de esta Corte deferir pedido de liminar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário ainda não admitido permite que, entre a interposição desse recurso e a prolação desse juízo de admissibilidade, não haja autoridade ou órgãos judiciários que, por força de dispositivo legal, tenha competência para o exame de liminar dessa natureza. Para suprir essa lacuna que pode acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação em casos em que é relevante a fundamentação jurídica do recurso extraordinário, seria de atribuir-se ao Presidente do Tribunal 'a quo', que é competente para examinar sua admissibilidade, competência para conceder, ou não, tal liminar, e, se a concedesse, essa concessão vigoraria, se o recurso extraordinário viesse a ser admitido, até que essa Corte a ratificasse, ou não. Essa solução não encontra óbice em que, assim, haveria invasão na competência deste Supremo Tribunal, certo que, antes da admissão do recurso extraordinário e por causa do sistema do juízo dessa admissibilidade, não é possível a ele decidir esse pedido de liminar." (Pet nº 1.872-9/RS - Questão de Ordem, Relator Ministro Moreira Alves, j. 7/12/99). 

Tem-se, assim, que, enquanto não for admitido o recurso especial pelo Tribunal a quo, não há falar em instauração da jurisdição cautelar desta Corte Superior, tal como resulta dos enunciados nºs 634 e 635 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial, cujos termos são os seguintes: 

"Súmula 634 - Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem." 

"Súmula 635 - Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade." 

In casu, os próprios autores dão conta de que não foi exercido o juízo de admissibilidade, não havendo falar em competência do Tribunal Superior Eleitoral para a apreciação da medida, porque não instaurada a sua jurisdição cautelar. 

Por fim, não vejo caracterizada a excepcionalidade na espécie, porquanto os autores não fazem prova da determinação de execução imediata ou apontam qualquer fato impeditivo à obtenção da medida cautelar perante o próprio Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, nego seguimento à ação cautelar. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 07 de junho de 2010. 

MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

RELATOR 

Publicada no DJETSE de 10.6.2010.

AÇÃO CAUTELAR Nº 1266-67.2010.6.00.0000 TRAIRI-CE 97ª Zona Eleitoral (TRAIRI) 

AUTORA: MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADOS: HÉLIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO e Outros 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 13.912/2010 

DECISÃO 

Maria Moreira de Oliveira, por seu advogado, ajuizou ação cautelar, com pedido de liminar, (fls. 2-13), "para atribuir efeito suspensivo ao recurso eleitoral com trâmite no TRE/CE", o qual visa desconstituir a sentença proferida pelo Douto Juiz da 97ª Zona Eleitoral, nos autos da AIJE Nº 224. A sentença de primeira instância julgou procedente Ação de Investigação Judicial Eleitoral, por entender configurada a prática de captação ilícita de sufrágio (L. 9504/97, art. 41-A). 

Informa que interpôs o Recurso Eleitoral nº 956043047 e ajuizou a Ação Cautelar nº 13.759 (fl. 3), tendo o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) condicionado "a análise da mesma ao recebimento pelo TRE, do recurso eleitoral interposto da 97ª Zona Eleitoral, não atentando, data vênia, a própria natureza jurídica da Ação Cautelar, que requer urgência" (fl. 3). 

Alega que seria despiciendo aguardar a subida do recurso, tendo em vista que o teor das razões recursais constou dos autos da ação cautelar, e "principalmente considerando o lapso temporal que, certamente, adviria inestimável prejuízo à parte" (fl. 3-verso). 

Sustenta que: "o eminente Presidente daquela Corte Regional demorou-se na prolação de seu decisum, o qual, diga-se de passagem, além de tardio, inobservou as particularidades existentes no processo, e, por conseguinte, manteve o afastamento do ora postulante, ainda que nos autos, não aja qualquer prova robusta, forte, contundente das imputações lançadas" (sic) (fl. 3-verso). 

Argumenta que a liminar foi indeferida pelo Presidente da Corte Regional, sob o equivocado fundamento da ausência de fumus boni juris, quando na verdade estavam presentes os pressupostos da medida cautelar, considerando-se a garantia constitucional da presunção de inocência. 

Ressalta que já decorreram mais de cinco meses desde a interposição do recurso, não tendo sido observado o disposto no art. 97-A da Lei nº 12.034/2009, que estabelece como duração razoável para o processo que possa resultar em cassação de mandato eletivo o período máximo de um ano. 

Assevera que (fl. 5): 

[...] uma vez indeferida a Ação Cautelar que viabilizaria a permanência do mesmo no cargo até ulterior e devido julgamento, e restando pendente este decisum final, diga-se de passagem, há mais de 05 (meses), somente no TRE/CE, e mais, mantendo-se o afastamento de candidatos democraticamente eleitos de seus mandatos eletivos, é uma verdadeira ofensa não só à duração razoável do processo, bem como ao próprio princípio constitucional da presunção de inocência. 

Defende a presença do fumus boni juris, diante da demora no julgamento do recurso pelo TRE/CE, além da ausência de provas robustas da prática de atos ilícitos pela ora requerente, e do periculum in mora, haja vista que os dias subtraídos do seu mandato não poderão ser restaurados. 

Requer (fl. 12-verso) a concessão de efeito suspensivo ao "Recurso Eleitoral interposto na 97ª Zona Eleitoral sob o protocolo de nº 956043047, tendo em vista o descumprimento à Lei nº 12.034/2009, a qual prevê o prazo máximo de 01 (um) ano para tramitação do feito em todas as instâncias, haja vista que este está sendo processado há quase 02 (dois), ou seja, 24 (vinte e quatro meses), dos quais, 05 (cinco) tem apenas no âmbito do TRE/CE". 

Os autos me vieram conclusos em razão da ausência do Ministro Marcelo Ribeiro e da urgência afirmada. 

É o relatório. 

Decido. 

Declino da competência para o TRE/CE.

O pedido formulado visa, em última análise, atribuir efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra sentença de primeiro grau. O recurso está tramitando no Tribunal Regional Eleitoral. O autor se insurge contra a alegada demora na apreciação do feito, que estaria ultrapassando o prazo previsto no artigo 97-A da Lei 9.504/97, introduzido pela Lei 12.034, de 2009. 

Esta cautelar não se confunde com a hipótese da representação prevista no artigo 97 da Lei das Eleições. O que pretende a autora, substancialmente, é a atribuição de efeito suspensivo ao recurso que tramita na Corte Regional. A competência para tanto é da instância competente para a apreciação do recurso (CPC, art. 800). No caso, o Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, ao qual declino da competência para o exame do presente feito. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Eg. TRE-CE. 

Intime-se. 

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

Brasília, 2 de junho de 2010. 

Ministro Henrique Neves da Silva.

(art. 16, § 5º, do RITSE) 

Publicado no DJETSE de 8.6.2010.
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